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ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO Nº 093/2020, DISPENSA Nº 042/2020, 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

APROVAÇÃO DE PROJETO DO PARQUE MUNICIPAL 

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte, às treze horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, situada à Praça Getúlio Vargas, nº 60, reuniu-

se a comissão de licitação designada pela Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos de Almeida 

Bernardo em conformidade com a Portaria nº 001/2020, de 06 de janeiro de 2020, sob a 

presidência do Sra. Patrícia Kraut de Mendonça e dos membros Marina Loiola Kuehne e 

Mariane da Silva Santos Mendonça, conforme dispõe o art. 51, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, para o devido julgamento e classificação das propostas, para a 

Prestação de Serviços com empresa especializada para realização, adequação e aprovação de 

projeto do Parque Municipal para celebração de convênio junto à Caixa Econômica Federal 

e Plataforma Mais Brasil, para execução de convênio junto ao Ministério do Turismo 

nº887852, proposta de nº1822/2019, CEF 1036.813-63, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. Os serviços consistem em: Quadro de composição de B.D.I, 

Memória de Cálculo de todos os serviços, Orçamento Discriminativo, Planilha orçamentária 

de Custos, Cronograma Físico Financeiro e Quadro de Composição de Investimento. A 

empresa que ofertou o menor preço foi: Allan Alves Junqueira, inscrita no CNPJ nº 

22.270.005/0001-77, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº65, bairro Centro, na 

cidade de Cristina/MG, cujo valor total dos serviços será de R$2.000,00 (dois mil reais). A 

presente dispensa baseia-se no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. A 

empresa foi habilitada e o valor ofertado encontra se dentro dos valores praticados no 

mercado. Esta ata será encaminhada para Parecer Jurídico e publicação no site oficial da 

Prefeitura, no Diário Oficial do Município e quadro de avisos. Nada mais havendo a tratar, a 

Sra. Presidente da Comissão de Licitação deu por encerrada esta sessão da qual foi lavrada e 

assinada pela Comissão. 
 

 

 

_____________________________ 

Patrícia Kraut de Mendonça 

Presidente da Comissão de Licitação 
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